
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Conforme solicitação do Vereador ALEFY SIMÕES, em razão da impossibilidade de comparecimento na
Sessão Ordinária do dia 04 de março de 2026 (prevista para deliberação da proposição de sua autoria) e
de acordo com o Art. 102, §1º, Inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal, foi deferido o pedido
de RETIRADA DE PAUTA em caráter temporário o VOTO DE REPÚDIO N.º 001/2026. 
Aguarda-se novas tramitações. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 9 de março de 2026
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Diretora Geral e Gerente de Gestão de Documentos (Interina) 

00033
 

Processo: 249/2026
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: VOTO DE REPÚDIO N.º 001/2026:
Manifesta Voto de Repúdio à empresa EDP

ESPÍRITO SANTO, em razão da precariedade e
ineficiência na prestação dos serviços de

fornecimento de energia elétrica, caracterizada
por interrupções recorrentes, oscilações

constantes e demora excessiva no
restabelecimento do serviço no Município de

Alfredo Chaves (ES).
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